
Aado M O»

Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ18243220/0001-01

Praça Dr. Fausto Monteiro, 357 - Centro - CEP 37130-000 -Alfenas(MG)
Fone; (0xx35)3698-I300-Fax: (0xx35)3698-1318 ^

E-maii: prefeitura@,alfenas.mg. gov.br g Oli3

MENSAGEM N° 136, de 21 de Outubro de 2021.

Altera a da Lei Municipal n-
4.913, de 20 de dezembro de

2019 e dá outras providências.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de encaminhar a V. Exa. e por seu intermédio levar à
apreciação de seus ilustres pares nessa Egrégia Casa Legislativa, o incluso projeto de lei
que objetiva a alteração da Lei Municipal n- 4.913, de 20 de dezembro de 2019.

A justificativa da proposição do presente projeto de lei se fundamenta na
necessidade imperiosa do Poder Executivo em manter a geração de renda e economia aos
empresários locais no que tange a ampliação/construção de suas sedes. Tem-se que com
a declaração de calamidade pública em razão da pandemia do Covid-19 a situação
econômica das empresas oscilaram muito no período o que justifica uma prorrogação no
prazo de conclusão das obras e da contrapartida em mais 01 (um) ano. Além disso,
retifica-se o número da matrícula do imóvel doado conforme registro de imóvel em anexo.

Na certeza do acolhimento da proposta e a pronta aprovação do Projeto de Lei,
renovamos a Vossa Excelência e aos seus ilustres Pares protestos de elevada consideração
e apreço.

Atenciosamente,

LUIZ ANTSlNIO DA SILVA

Prefeito Municipal

À Sua Excelência, o Senhor,
Vereador JAIME DANIEL DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Alfenas

Nesta
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PROJETO DE LEI N° , DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera a Lei Municipal n° 4.913, de 20

de dezembro de 2019,

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Mrmicipal
aprovou e eu. Prefeito, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1® Fica alterado o artigo 1® e seu § 3°, da Lei n°. 4.913, de 20 de dezembro de
2,019, passando a viger com a seguinte redação;

"Art. 1- Fica o Poder Executivo autorizado a doar à empresa Prado Industria e Comercio
de Sorvetes Eireli, inscrita no CNPJ sob o n- 12.406.827/0001-89, com sede na Rua João Paulino

Damasceno, 421, São Vicente, nesta cidade de Alfenas, MG, um terreno urbano com área total de
1.500,00 m- (mil e quinhentos metros quadrados), correspondente a parte do terreno localizado à
Rua São João da Boa Vista, s/n, registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Alfenas sob
a Matrícula n- 64.697, conforme croqui correspondente ao Anexo Único desta lei, avaliado em R$
450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais).

§3" Fica concedido à empresa donatária o prazo de 3 (três) anos, contados da publicação
desta lei, para a conclusão das obras e instalação da empresa no local." (N.R)

Art. 2° Permanecem ratificados os demais dispositivos da Lei Municipal 4.913, de
20 de dezembro de 2.019.

Art. 3® Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições
em contrário.

Alfenas, 21 de Outubro de 2021.

LUIZ ANTQMO DA^SILVA

Prefeito Municipal
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MENSAGEM N° 136, de 21 de Outubro de 2021.

Altera a da Lei Municipal n®
4.913, de 20 de dezembro de
2019 e dá outras providências.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de encaminhar a V. Exa. e por seu intermédio levar à
apreciação de seus ilustres pares nessa Egrégia Casa Legislativa, o incluso projeto de lei
que objetiva a alteração da Lei Municipal n- 4.913, de 20 de dezembro de 2019.

A justificativa da proposição do presente projeto de lei se fundamenta na
necessidade imperiosa do Poder Executivo em manter a geração de renda e economia aos
empresários locais no que tange a ampliação/construção de suas sedes. Tem-se que com
a declaração de calamidade pública em razão da pandemia do Covid-19 a situação
econômica das empresas oscilaram muito no período o que justifica uma prorrogação no
prazo de conclusão das obras e da contrapartida em mais 01 (um) ano. Além disso,
retifica-se o número da matrícula do imóvel doado conforme registro de imóvel em anexo.

Na certeza do acolhimento da proposta e a pronta aprovação do Projeto de Lei,
renovamos a Vossa Excelência e aos seus ilustres Pares protestos de elevada consideração
e apreço.

Atenciosamente,

LUIZ ANTONIGÇDA SILVA

Prefeito Municipal

À Sua Excelência, o Senhor,
Vereador JAIME DANIEL DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Alfenas
Nesta
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PROJETO DE LEI N° , DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera a Lei Municipal n° 4.913, de 20
de dezembro de 2019.

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1= Fica alterado o artigo 1- e seu § 3-, da Lei n®. 4.913, de 20 de dezembro de
2.019, passando a viger com a seguinte redação:

"Art. 1- Fica o Poder Executivo autorizado a doar à empresa Prado Industria e Comercio
de Sorvetes Eireli, inscrita no CNPJ sob o n° 12.406.827/0001-89, com sede na Rua João Paulino
Damasceno, 421, São Vicente, nesta cidade de Alfenas, MG, um terreno urbano com área total de
1.500,00 m- (mil e quinhentos metros quadrados), correspondente a parte do terreno localizado à
Rua São João da Boa Vista, s/n, registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Alfenas sob
a Matrícula n- 64.697, conforme croqui correspondente ao Anexo Único desta lei, avaliado em R$
450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais).

§3- Fica concedido à empresa donatária o prazo de 3 (três) anos, contados da publicação
desta lei, para a conclusão das obras e instalação da empresa no local." (N.R)

Art. 2® Permanecem ratificados os demais dispositivos da Lei Municipal 4.913, de
20 de dezembro de 2.019.

Art. 3® Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições
em contrário.

Alfenas, 21 de Outubro de 2021.

LUIZ ANTOÍ^DA SILVA
Prefeito Municipal
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MATRICULA N.° 64,687 DATA
22/06/2021

Um terreno urbano com a área de 1.500,00m2, denominado lote 10E, situado nesta cidade
de Aífenas - MG. na Rua São João da Boa Vista, no Icteamento Cidade Jardim, com as
seguintes medidas e confrontações: frente na Extensão de 17.11 m confrontando com Rua
São João da Boa Vista; lado direito na extensão de 87.62m confrontando com lote 10 D; lado
esquerdo na extensão de 87,68m confrontando com lote 10 F; e fundos na Extensão de
17.11m confrontando com Rodrigo Frota da Silveira e outros. IC: 04 05 347 0814 0001
Proprietária: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS, CNPJ: N® 18.243.220/0001-01."
Havido conforme registro do Loteamento Cidade Jardim, nos termos do Artigo 18 d Lei
6766/79 e Artigo 22 da Lei 6.766/79. Registro Anterior Livro 02. matricula 63.201 A área
acima foi desafetada. de acordo com a Lei n® 4.865, de 22/08/2019, do Municipio de Alfenas
averbada sob o Ay/02/63.201. O terreno acima matriculado, é objeto do desdobro de uma
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